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Festa Literária de Cataguases promove a 
leitura e o saber em múltiplas atividades

O objetivo é ofertar mais con-
forto para os alunos e a entrega do 
novo mobiliário, fruto de emenda 
parlamentar do deputado estadual 
Fernando Pacheco, teve início neste 
mês de novembro. Conforme adian-
tou a secretária de Educação de Ca-
taguases, Lucimara Guedes, todas 
as escolas da rede municipal serão 
contempladas.

Foram adquiridos por meio de 
Licitação, processo vencido pela 
empresa Achei Indústria de Móveis 
Ltda, 2.800 conjuntos de mesas, 

contendo porta-livros, e cadeiras. 
Desse montante, 1.600 serão des-
tinados a salas de aula com alunos 
matriculados do 1º ao 5º ano; 700 
conjuntos para alunos do 6º ao 9º 
ano e mais 500 conjuntos que se-
rão destinados à Educação Infantil. 
Todas as peças são certificadas pelo 
INMETRO, respeitando todas as 
diretrizes legais fornecidas pela As-
sociação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT).

Os conjuntos escolares já foram 
entregues às escolas municipais 

Novas mesas e cadeiras 
chegam às escolas municipais 

Maria josé Peloso (Bairro Ana 
Carrara - 78 unidades), Manoel 
Dutra de Siqueira (Bairro São 
Diniz - 40 unidades) Professor 
Antônio Amaro (Granjaria - 105 
unidades), Carmelita Guimarães 
(Vila Reis - 80 unidades), Dr. 
Astolpho Rezende (Sereno - 120 
unidades) Monsenhor Solindo 
(Thomé - 56 unidades), Prefei-
to José Esteves (Leonardo - 35 
unidades) e Darcília Guimarães 
(Justino - 102 unidades).

Saúde inicia ações sobre 
o "Novembro azul"

O mês de novembro trouxe 
com ele uma nova cor: o 

azul. A secretaria de Saúde de 
Cataguases está na campanha 
“Novembro Azul”, de combate 
ao câncer de próstata, e algumas 
ações já começam a acontecer 
nas unidades básicas de saú-
de para conscientizar o público 
masculino sobre a doença, pre-
venção e tratamento. Na manhã 
de terça-feira, dia 8, aconteceu 
uma roda de conversa no PSF 
do bairro Taquara Preta. A ini-

ciativa contou com as palestras 
da enfermeira Tamara Xavier, 
do médico Igor Carneiro, da nu-
tricionista Camilla Soares e da 
psicóloga Eliza Macedo.

O câncer de próstata é o tipo 
mais comum entre os homens, e 
segundo levantamento  do Insti-
tuto Ncional do Câncer (INCA),  
é a causa de morte de 28,6% da 
população masculina que de-
senvolve neoplasias malignas. 
Ainda de acordo com dados do 
INCA, de 2019 a 2021 foram 
mais de 47 mil óbitos pela neo-
plasia.

A única forma de garantir a 
cura do câncer de próstata é o 
diagnóstico precoce, por isso 
é importante a campanha e a 
conscientização. Vale ressaltar 
ainda que mesmo na ausência 
de sintomas, homens a partir 
dos 45 anos com fatores de ris-
co, ou 50 anos sem estes fatores, 
devem ir ao urologista para con-
versar sobre o assunto e realizar 
os exames preventivos.■

A presença de escritores nas escolas e múltiplas expressões culturais marcaram a realização da FLICA/2022 

Aconteceu na Chácara Dona 
Catarina, na quarta-feira, dia 9, 
a abertura da 1ª edição da Festa 
Literária de Cataguases (FLI-
CA). Realizado pela prefeitura, 
por meio de sua secretaria mu-
nicipal de Cultura e Turismo, o 
evento revelou múltiplas expres-
sões artísticas, contando com a 
participação de escritores locais 
e visitantes, da livraria Palavras 
& Ideias, entre outros convida-
dos, e do protagonismo infanto 
juvenil. A abertura da FLICA foi 
prestigiada por representantes da 
cultura cataguasense, como os 
escritores Joaquim Branco, Ro-
naldo Werneck, Renata Barbosa, 
Washington Magalhães, artista 
Emanuel Mariquito. Também es-
tiveram presentes o vice-prefeito 
e secretário de Cultura, Marco 
Andrade, a primeira-dama de 
Cataguases, Gabriela Henriques, 
representando o prefeito José 
Henriques, os secretários muni-
cipais de Administração, Emília 
Menta e da Saúde, Vinícius Fran-
zoni.

Marco Andrade comemorou a 
realização da primeira edição do 
evento. “A FLICA já é um suces-
so. Nós conseguimos trazer uma 
curadoria muito competente para 
enriquecer o evento, também fi-
zemos parceria com o Moisés Vi-
riato, que trouxe algumas bandas 
do que já é uma antecipação do 
Cataguases Music Festival, que 
acontece em 2023. Para mim é 

motivo de muito orgulho, porque 
nós queremos fomentar a leitu-
ra e fazer com que as crianças 
e os jovens possam ver o mun-
do de narrativas diferentes para 
entender melhor o contexto no 
qual eles vivem para que essas 
pessoas possam se entender tam-
bém”, disse.

Escritores convidados de ou-
tras localidades participaram da 
Festa Literária de Cataguases 
como Marilda Castanha, Nelson 
Cruz e Rubens Filho (todos de 
Belo Horizonte), do Rio de Ja-
neiro vieram Eliza Moreno e José 
Mauro Brant. Ao todo, 26 auto-
res, incluindo os de Cataguases, 
percorreram mais de 30 escolas 
da cidade durante a FLICA com 
o objetivo de incentivar o hábito 
da leitura.

 A escritora Anna Cláudia Ra-
mos e a jornalista Verônica Les-
sa foram as curadoras do evento, 
que ajudaram a selecionar os au-
tores presentes, ao lado de Marco 
Andrade. Anna e Verônica pos-
suem vasta experiência em cura-
doria literária, já tendo atuado 
juntas na Festa Literária Interna-
cional de Parati Infanto-juvenil.

Coquetel com muita música e 
apresentação cultural pela equipe 
do Programa Nacional de Incen-
tivo à Leitura (Proler) ajudaram a 
animar a noite histórica para a ci-
dade. A FLICA contou com uma 
variada programação. 
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei 
etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e respectiva 
Secretaria o Boletim de Ocorrência Circunstanciado, n° 0006800-67.2022.8.13.0153, 
tendo como indiciado J.V.G.M, ficando intimados seus genitores, o Sr. Leonídio Ma-
riano de Jesus e/ou a Sra. Marlucia Vilela Gonçalves Mariano, para comparecerem na 
Secretaria da Vara de Família de Cataguases/MG, situada na Praça Doutor Augusto 
Cunha Neto, s/n°, Bairro Granjaria, Prédio do Fórum, no prazo de 10 dias, e informa-
rem uma conta-corrente, a fim de receberem a importância de R$ 10,00 (dez reais), 
apreendida em poder do menor nos autos supracitados, cientes de que decorrido o 
prazo, o valor será transferido para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
de Cataguases, na forma do art. 4º, I, do Provimento Conjunto 90/2020. Cataguases, 
28/10/2022. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial, o digitei, subscrevo 
e assino por ordem do MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e 
Precatórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS – 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 0748202-78.2008.8.13.0153. EXE-
QUENTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE JOSE FLAVIO MAGALHAES E OUTROS. O leilão ocorrerá na 
modalidade exclusivamente eletrônica, e será realizado no site do leiloeiro: www.mozarleiloesei-
moveis.com.br, onde foi publicado o presente Edital (art. 887 §2º do CPC); Demais informações 
estão disponíveis no referido site ou pelo telefone (31) 99727-5783.

DATA DO LEILÃO: 13/12/2022 a partir das 10h00min.  Na hipótese de ser infrutífera a aliena-
ção, será realizado o 2º leilão no dia 01/02/2023 no mesmo horário e condições.

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão, serão aceitos lances a partir do valor de avaliação do bem. 
Havendo 2º leilão, o bem poderá ser vendido pela melhor oferta, desde que não seja considerado 
preço vil, nos termos do art. 891 do CPC, ou seja, inferior a 60% do valor de avaliação. 
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DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terreno 
situado na Rua Antônio Ferreira Sobrinho, 
nº 100, Dona Euzébia, Cataguases/MG, com 
400m² de área total, limites e confrontações de 
acordo com a matrícula. No local se encontra 
edificada uma casa com: jardim na entrada 
com grade de ferro, varanda, duas salas, uma 
sala de jantar, um corredor, banheiro social, 
cozinha, varanda coberta de telhas, escada de 
mármore com balaústre de madeira entalhada 
indo para o segundo andar. Segundo andar 
constituído de quatro quartos, sendo um suíte, 
dois banheiros, piso assoalhado de ipê, varan-
da na parte de cima com balaústres. Na parte 
de baixo (porão) existem quatro cômodos e 
garagem para quatro carros. Uma área de lazer 
com piscina (aproximadamente 40 mil litros) 
de concreto, azulejo, cascata, piso de pedra 
São Tomé na área externa, uma dispensa de 
alvenaria, sauna, banheiro e churrasqueira de 
tijolo. Cozinha, copa e banheiro com azulejo 
até o teto e nos banheiros blindex. Conforme 
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 284): 
“Todo o referido imóvel necessita de refor-
ma, incluindo telhado, piso e paredes (reboco 
caindo), janelas de madeira quebradas, estan-
do visível que há tempos não fora feita manu-
tenção no referido imóvel”. AVALIAÇÃO: R$ 
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 

ÔNUS: Hipoteca em favor do Exequente 
(R-2); Penhora destes autos (R-4).

MATRÍCULA: 9.358 no Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Cataguases/
MG. ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MA-
TRÍCULA ATÉ O DIA 28/10/2022. OBSER-
VAÇÃO: O interessado deverá verificar junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis a existên-
cia de novas averbações após essa data.

FORMA DE PAGAMENTO: O leilão será 
aberto para pagamento à vista.

a) Os interessados em adquirir o bem na 
modalidade parcelada (art. 895, § 1º do CPC) 
deverão encaminhar proposta por escrito, via 
e-mail, para o endereço eletrônico contato@
mozarleiloeseimoveis.com.br, contendo o 
valor da entrada de no mínimo 25% (vinte 
e cinco por cento) a ser paga nas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação da homo-
logação da proposta, e o remanescente em até 
30 (trinta) parcelas, com prestações mensais e 
sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias da 
data da arrematação, devidamente corrigidas 
pelo INPC;

b) Não havendo ofertas de lance à vista no 
leilão, as propostas para pagamento parcelado 
recebidas por e-mail serão inseridas no site, e 
será aberta a disputa nesta modalidade (paga-
mento parcelado) a todos os licitantes que pre-
viamente manifestaram interesse nos termos 
do item a do presente edital. A melhor proposta 
será apresentada ao Juízo para conhecimento e 
análise, e se eventualmente for acolhida, para 
homologação;

c) O lance para pagamento não poderá ser 
convertido em proposta parcelada. Caso o ar-
rematante o faça por sua conta e risco no ato 
do pagamento, perderá em favor do leiloeiro 
o valor pago a título de comissão se a arrema-
tação não for homologada ou posteriormente 
anulada;

d) O pagamento da arrematação será feito 
através de guia judicial que será encaminhada 
ao arrematante por meio do e-mail indicado no 
cadastro;

e) Na arrematação à vista, o valor deverá 
ser integralmente pago impreterivelmente nas 
24 (vinte e quatro) horas subsequentes ao lei-
lão, e o comprovante deverá ser enviado ao lei-
loeiro no e-mail contato@mozarleiloeseimo-
veis.com.br, na mesma data, até às 18h00min;

f) Na hipótese de ser a proposta de parcela-
mento homologada, o pagamento das parcelas 
será efetuado diretamente pelo arrematante, 
através de guia de depósito judicial, devendo 
este comprová-lo mensalmente com a juntada 
da guia devidamente paga nos autos;

g) A venda na modalidade parcelada será 
garantida por hipoteca judicial gravada sobre 
o próprio imóvel até a quitação;

h) No caso de atraso de qualquer das pres-
tações, incidirá multa de 10% (dez por cento) 
sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC). O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor de-
vido, podendo ambos os pedidos serem formu-
lados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação 9art. 895, §5º do CPC).

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem do 
M.M juízo, o presente leilão será regido pelo 
Decreto Lei 21.981/32; Código Penal; CPC e 
CTN, nas seguintes condições: 

1º) O leilão será realizado pelo Leiloeiro 
Mozar Miranda Almeida, matrícula JUCE-
MG 844, nas datas e horário acima, podendo 
ser prorrogado por 00h30min. O leiloeiro fica 
autorizado a alternar a sequência de lotes caso 
julguem necessário. 

2º) O Tribunal do Estado de Minas Gerais 
reserva-se o direito de incluir ou excluir bens 
do leilão. 

3º) Para participar do Leilão Eletrônico o 
interessado deverá acessar a plataforma do 
Leiloeiro (www.mozarleiloeseimoveis.com.
br), no canto superior direito e clicar no botão 
“Cadastrar”, e seguir os próximos passos.

4º) Para os cadastros de Pessoas Físicas 
será necessário, além da informação dos dados 
pessoais, anexar ao sistema os seguintes docu-
mentos: RG (com data de emissão inferior a 
dez anos), CNH/CPF e comprovante de ende-
reço atualizado (até 03 meses).

5º) Para os cadastros de Pessoas Jurídicas 
será necessário, além da informação dos dados 
empresariais, anexar ao sistema os seguintes 
documentos: contrato social, cartão do CNPJ 
expedido pela Receita Federal atualizado, 
comprovante de endereço da empresa (até 03 
meses), RG (com data de emissão inferior a 
dez anos) e CPF do representante legal.

6º) Poderá o Leiloeiro requerer a apresen-
tação de documentos complementares para 
a elucidação de questões a depender do caso 
concreto, caso julgue necessário.

7º) A arrematação em nome de terceiros 
somente será permitida mediante apresentação 
de procuração específica para o ato, conjunta-
mente com os documentos discriminados nos 
itens 4º e 5º se pessoa física ou jurídica, res-
pectivamente.

8º) Uma vez aprovado o cadastro na pla-
taforma do leiloeiro, o usuário é responsável 
pela sua administração e por todas as ofertas 
registradas em seu login, estando ciente de que 
os lances ofertados não poderão ser anulados 
e/ou cancelados em nenhuma hipótese, haja 
vista serem irrevogáveis e irretratáveis. 

9º) A oferta de lances implica no aceite do 
ofertante ao presente edital, não podendo ale-
gar seu desconhecimento posteriormente.

10º) O Leiloeiro não se responsabilizará 
por quaisquer ocorrências oriundas de falhas 
e/ou impossibilidades técnicas do dispositivo 
ou conexão de internet do interessado, sendo 
de sua inteira responsabilidade a checagem do 
funcionamento anteriormente ao leilão, não 
sendo cabível qualquer reclamação a respeito.

11º) Compete ao interessado na arremata-
ção, a verificação do estado de conservação 
dos bens, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento de suas condições, carac-
terísticas, compartimentos internos, estado 
de conservação e localização. As alienações 
são feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo 
que as áreas mencionadas nos editais, catá-
logos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas. Caso as benfeitorias 
informadas no auto de avaliação não estejam 
averbadas na matrícula do imóvel, caberá ao 
arrematante sua regularização. 

12º) Conforme despacho proferido pelo 
MMº Juiz de Direito (id 9598142595): “O 
arrematante arcará com os débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem, observado o art. 
130, parágrafo único do CTN, e a existência 
de eventuais débitos de condomínio, que pos-
suem natureza propter rem”.

13º) Deverá o fiel depositário do bem, per-
mitir a visitação com horário pré-agendado, 

mediante pedido do interessado nos autos.  
14º) Encerrado o leilão, os bens que não 

receberem lances ficarão disponíveis para re-
cebimento de ofertas. 

15º) Pelos serviços prestados, caberão ao 
Leiloeiro o recebimento de comissão no per-
centual de 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante.  

16º) A comissão do Leiloeiro deverá ser 
depositada na sua integralidade, em conta 
bancária que será informada ao arrematan-
te por meio do e-mail indicado no cadastro, 
impreterivelmente até o dia subsequente à 
realização do leilão, e o comprovante deverá 
ser enviado ao Leiloeiro no e-mail contato@
mozarleiloeseimoveis.com.br, na mesma data, 
até às 18h00min. 

17º) No caso de inadimplemento da arre-
matação, seja na modalidade à vista ou parce-
lada, o leiloeiro fica autorizado a aproveitar o 
lance do licitante que mantiver a proposta.

18º) Ainda, no caso de inadimplemento ou 
desistência da arrematação, por qualquer mo-
tivo, exceto os previstos em lei, o arrematante 
não terá direito à devolução da comissão do 
leiloeiro. Na hipótese de não pagamento da 
comissão, mesmo que aproveitado o lance 
subsequente, o leiloeiro poderá promover a 
execução do valor devido nos próprios autos, 
ou ainda, levar o título (auto de arrematação) a 
protesto perante o Cartório competente.

19º) Na hipótese de cancelamento do leilão 
por motivo de pagamento da dívida ou acordo, 
após a publicação do edital e antes do leilão, 
fica arbitrada a comissão de 2% (dois por cen-
to) sobre o valor da avaliação do bem, a ser 
custeado pelo Executado, para ressarcimento 
dos serviços prestados pelo Leiloeiro. 

20º)No caso de parcelamento, acordo e/ou 
pagamento da dívida (remição), se requeridos 
após o leilão, o leiloeiro será remunerado com 
o montante correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da avaliação do bem, a ser 
pago pelo Executado na data do parcelamento 
acordo ou remição. 

21º)No caso de Adjudicação, a remunera-
ção do leiloeiro (5% sob o valor de avaliação) 
deverá ser paga, no ato, pelo adjudicante, sen-
do o valor imediatamente depositado por ele 
antes da assinatura da respectiva carta. 

22º) A arrematação só será concluída após 
a homologação pelo MM. Juiz da Vara compe-
tente e julgamento de eventuais recursos. 

23º) A Nota de Arrematação será expedi-
da pelo Leiloeiro após trânsito em julgado de 
eventuais recursos e entrega do bem. 

24º) O Leiloeiro não é responsável por 
qualquer eventual morosidade na expedição 
da Carta de Arrematação e determinação de 
retirada de eventuais ônus, visto que é de com-
petência exclusiva do Poder Judiciário tais 
atribuições, cabendo ao arrematante diligen-
ciar para que sejam efetivadas.

25º) Por ordem do juízo e por força de lei, 
caso o devedor não seja encontrado pelo Sr. 
Oficial de Justiça, fica pelo presente edital in-
timado do leilão e dos ônus que lhe serão im-
postos, referidos nos itens 19º a 21º.  

26º) Ficam intimados do leilão (1ª e 2ª data, 
se houver), as partes, os coproprietários, seus 
cônjuges se casados forem, os Espólios nas 
pessoas de seus Inventariantes, credores hipo-
tecários ou fiduciários e credores com penho-
ras averbadas, inclusive os que estiverem em 
local incerto e não sabido. 

27º) Em nenhuma hipótese, salvo nos ca-
sos de nulidade previstas em lei, serão aceitas 
desistências dos arrematantes ou alegações de 
desconhecimento das cláusulas e condições 
deste Edital para eximirem-se das obrigações 
geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, 
na forma do artigo 358 do Código Penal Brasi-
leiro, onde está previsto que: “Todo aquele que 
impedir, afastar ou tentar afastar concorrentes 
ou licitantes por meios ilícitos, violência ou 
oferecimento de vantagens, e, ainda, per-
turbar, fraudar ou tentar fraudar, a venda em 
hasta pública ou arrematação judicial, estará 
incurso nas penas que variam de dois meses a 
dois anos de detenção e/ou multa”. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 
07/11/2022.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (CON-
FORME LEI Nº 13.105/2015) PROCESSO: 
0044713-69.2011.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: CON-
SELHO REGIONAL DE ADMINISTRA-
CAO DE MINAS GERAIS. Requerido: 
CONSTRURAL LTDA. FERNANDO CAE-
TANO MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, 
Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo M.M. 
Juiz desta Comarca faz ciência aos interessa-
dos e, principalmente, aos executados/devedo-
res, que no processo indicado venderá os bens 
discriminados, pelo maior lance, em LEILÃO 
PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico 
(online). Em 1º leilão, no dia 03/11/2022 às 
10:00 e em 2º leilão 03/11/2022 às 10:15 am-
bas realizadas através da plataforma eletrônica 
www.fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.
com.br. Em primeiro leilão os bens não pode-
rão ser vendidos por valor inferior ao da ava-
liação. Caso o bem não seja arrematado, em 
primeiro leilão, por valor igual ou superior ao 
valor da avaliação, será realizado segundo lei-
lão, na data indicada, quando serão aceitos 
lances em valor inferior ao da avaliação, des-
prezando-se o preço vil (conforme art. 891, 
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não 
houver expediente forense na data designada, 
o leilão será realizado no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário e local. O Leilão 
será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) 
data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para 
as seguintes datas, de forma (online) 
09/11/2022 10:00 e 10:15; 16/11/2022 10:00 e 
10:15; 23/11/2022 10:00 e 10:15; 30/11/2022 
10:00 e 10:15; 07/12/2022 10:00 e 10:15; 
14/12/2022 10:00 e 10:15; 01/02/2023 10:00 e 
10:15; 08/02/2023 10:00 e 10:15; 15/02/2023 
10:00 e 10:15; 23/02/2023 10:00 e 10:15; 
01/03/2023 10:00 e 10:15; 08/03/2023 10:00 e 
10:15; 15/03/2023 10:00 e 10:15; 22/03/2023 
10:00 e 10:15; 29/03/2023 10:00 e 10:15; 
05/04/2023 10:00 e 10:15; 12/04/2023 10:00 e 
10:15; 19/04/2023 10:00 e 10:15; 26/04/2023 
10:00 e 10:15; 03/05/2023 10:00 e 10:15; 
10/05/2023 10:00 e 10:15; 17/05/2023 10:00 e 
10:15; 24/05/2023 10:00 e 10:15; 31/05/2023 
10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica 
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.
com.br. Bem(ns) Quantidade de bens: 1 - Veí-
culo Corsa GL, marca Chevrolet, ano de fabri-
cação/modelo 1995/1996, cor prata, combustí-
vel gasolina, em ruim estado de conservação, 
apresentando sinais gerais de deterioração, 
pintura e lataria com arranhões e avarias, da-
nos no para-choque traseiro, pneus em ruim 
estado com sinais de ferrugem nos aros, tudo 
conforme auto de penhora ID 8956778017. 
Ônus: Restrição judicial de transferência; im-
postos, taxas, e multas somam o montante de 
R$ 574,62; consulta realizada em 20/10/2022. 
LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 
100% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais); Lance mínimo em segundo leilão 
50% da avaliação: R$ 2.000,00 (Dois mil re-
ais); ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Rua Ma-
ria Graciolli, 165, Taquara Preta, Cataguases/
MG. DEPOSITÁRIO(A) NÃO HÁ INFOR-
MAÇÕES. FORMAS E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Será sempre considerado ven-
cedor o maior lance ofertado, observado o lan-
ce independente da forma ou condição de pa-
gamento que o arrematante venha a optar. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre a proposta de pagamento 
parcelado, desde que o lance seja no mesmo 
valor. A) À vista: Ao optar pelo pagamento à 
vista do valor do lance, o arrematante deverá 
efetuar mediante depósito judicial, no prazo de 
1(um) dia, contado da data do leilão, o paga-
mento da integralidade do valor do lance. Al-
ternativamente, poderá o arrematante pagar 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da arre-
matação, devendo quitar o valor remanescente 
no prazo máximo de 15 dias através de depósi-
to judicial. Deixando o arrematante de deposi-
tar o valor remanescente no prazo de 15 dias 

será imposta a penalidade prevista no art. 897 
da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei ou no presente 
edital. B) Parcelado: Ao optar pelo pagamento 
parcelado, o arrematante deverá pagar, me-
diante depósito judicial, pelo menos 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 06 (seis) parcelas 
mensais (art. 895, §1º da Lei 13.105/2015). 
Eventuais pedidos de parcelamento diverso do 
constante em edital, poderão ser levados a 
apreciação do juízo. No caso de atraso no pa-
gamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincen-
das. O valor das parcelas deverá ser atualiza-
do, mensalmente, desde a data da arrematação, 
conforme tabela de atualização monetária. Em 
caso de arrematação com pagamento parcela-
do, o juízo poderá condicionar a entrega do 
bem à quitação de todas as parcelas. Na hipó-
tese de inadimplemento, o exequente poderá 
optar pela resolução da arrematação ou promo-
ver, em face do arrematante, a execução do 
valor devido. Caso seja pleiteada a resolução 
da arrematação, o arrematante, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na lei e/ou neste 
edital, assim como sem prejuízo da apuração 
de eventuais perdas e danos, perderá o sinal de 
negócio já pago. Caso seja pleiteada a execu-
ção, todas as parcelas vincendas vencerão an-
tecipadamente à data da parcela inadimplida, 
incidindo sobre o montante devido a multa 
prevista no art. 895 §4º do da Lei 13.105/2015, 
além das demais sanções eventualmente pre-
vistas neste edital e/ou na legislação em vigor, 
arcando o arrematante inadimplente com as 
custas processuais e honorários advocatícios 
decorrentes da execução, tudo isso sem prejuí-
zo da apuração de eventuais perdas e danos. 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de 
arrematação, 5% sobre o valor da arrematação 
deverá ser paga pelo arrematante a título de 
comissão do leiloeiro, bem como despesa ad-
ministrativa no valor de R$ 96,60 (Noventa e 
seis reais e sessenta centavos), a serem pagas 
pelo arrematante. Em caso de adjudicação, re-
mição ou acordo, anteriores ao leilão, é devido 
o percentual de 2% sobre o valor atualizado do 
bem a ser pago pelo adjudicante, remido ou 
pelo executado, conforme o caso. Em caso de 
adjudicação, remição ou acordo, posteriores 
ao leilão, será mantida integralmente a comis-
são constante na Certidão e Auto de Arremata-
ção, a ser paga pelo adjudicante, remido ou 
pelo executado, conforme o caso. A comissão 
deverá ser integralmente paga no ato da arre-
matação, adjudicação, remição ou acordo. Efe-
tuados os pagamentos, o arrematante no prazo 
de 01 (um) dia deverá enviar os comprovantes 
para o leiloeiro via e-mail leiloesmg@leiloes-
mg.com.br, ou qualquer outro meio hábil e 
inequívoco para que o leiloeiro possa fazer a 
juntada dos comprovantes aos autos. Na arre-
matação mediante lance online, o auto de arre-
matação será assinado pelo Exmo. Juiz após a 
comprovação efetiva do pagamento integral 
do valor da arrematação ou da entrada/sinal, 
ser for o caso e da taxa de comissão do leiloei-
ro, ficando dispensada, nesta hipótese, a assi-
natura do arrematante no referido auto. Caso a 
arrematação seja efetuada mediante o paga-
mento parcelado de parte do valor, ficando o 
bem como garantia de pagamento, o arrema-
tante fica obrigado a realizar todo e qualquer 
ato, bem como a arcar com os custos, que se 
fizerem necessários (principalmente assinar 
eventuais documentos) para a anotação/regis-
tro da garantia. Caso o arrematante não honre 
com o valor do lance no prazo e condições 
previstas no edital, o lance será considerado 
inválido, ficando o arrematante sujeito às pe-
nalidades previstas em lei e no edital. Na hipó-
tese do arrematante não honrar o pagamento, 
serão sucessivamente chamados os demais ar-
rematantes, pela ordem dos lances ofertados 
(do maior para o menor), os quais terão o mes-
mo prazo e condições acima para honrar o va-
lor do lance ofertado, sendo descartados todos 
os lances em valor inferior ao mínimo previsto 
no edital. LANCES PELA INTERNET: Os 
interessados em participar do leilão poderão 
dar lances pela internet através da plataforma 
eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deve-
rão ser observadas e cumpridas as regras indi-
cadas no referido site, não podendo, posterior-
mente, sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento. Na modalidade eletrônica o 
interessado deve efetuar cadastro prévio no 
site www.mgl.com.br para anuência às regras 
de participação dispostas e obtenção de “lo-
gin” e “senha”, os quais possibilitarão a reali-
zação de lances em conformidade com as dis-
posições neste edital. Os lances oferecidos 
pela internet não garantem direitos ao partici-
pante em recusa do leiloeiro por qualquer 
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no 
sistema de conexão de internet, linha telefôni-
ca ou quaisquer outras ocorrências, posto que 
a internet e o site do leiloeiro são apenas faci-
litadores de oferta. Ao optar por esta forma de 
participação no leilão, o interessado assume os 
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclama-
ção a esse respeito. CONDIÇÕES GERAIS: O 
Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na 
condição de fornecedor, intermediário, ou co-
merciante, sendo mero mandatário, ficando 
assim eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem 
alienado, como também por reembolsos, inde-
nizações, trocas, consertos e compensações fi-
nanceiras de qualquer hipótese, nos termos do 
art. 663, do Código Civil Brasileiro. Aperfei-
çoada a arrematação será expedida a carta de 
arrematação e ordem de entrega. Os bens serão 
entregues nas condições em que se encontram, 
inexistindo qualquer espécie de garantia. 
Eventuais débitos poderão ser sub-rogados. É 
facultado ao arrematante efetuar pagamentos 
de ônus/débitos com intuito de agilizar proce-
dimentos/regularização do bem, ficando ciente 
que os valores não serão reembolsados. Fica a 
cargo do arrematante a retirada e transporte do 
bem do local onde se encontra arcando com 
eventuais custos. Caberá ao arrematante arcar 
com custos para a expedição da respectiva car-
ta de arrematação e/ou expedição de mandado 
de entrega/imissão, se houver. Caberá ao arre-
matante tomar as providências e arcar com 
custos para a transferência de propriedade jun-
to aos órgãos competentes. A assinatura do 
leiloeiro na certidão positiva suprirá a prevista 
para o auto de arrematação. Se houver desis-
tência após a arrematação, o arrematante paga-
rá multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor do lance em favor do exequente, 
caso em que não será devolvida a comissão 
paga ao leiloeiro. O executado não poderá im-
pedir o leiloeiro e ou representante legal de 
vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), 
ficando desde já advertido de que a obstrução 
ou impedimento constitui crime (Art. 330 do 
Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do lei-
lão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a lei-
tura do presente edital, o qual se presume seja 
de conhecimento de todos os interessados. Fi-
cam, desde já, intimadas as partes, os copro-
prietários, os interessados e, principalmente, 
os executados, credores hipotecários ou credo-
res fiduciários, bem como os respectivos côn-
juges, se casados forem. Ficam, desde já, inti-
madas as partes, os coproprietários, os 
interessados e, principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores fiduciários, 
bem como os respectivos cônjuges, se casados 
forem. Requerente: CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRACAO DE MINAS GE-
RAIS. Advogados do autor: AMANDA IS-
TER NOGUEIRA RIBEIRO OAB 118373; 
ABEL CHAVES JUNIOR OAB 57918. Re-
querido: CONSTRURAL LTDA. Advogado 
do réu: JOAQUIM ALVES DE LIMA E SIL-
VA OAB 63339. Caso o exequente e/ou execu-
tada não sejam notificados, cientificados e/ou 
intimados por qualquer razão, da data do leilão 
e, das datas pré-marcadas em que poderão ser 
realizados novos leilões, caso não haja licitan-
tes, valerá o presente como edital de intimação 
de leilão conforme Art.889§ Único Novo 
CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se en-
quadra na condição de fornecedor, intermediá-

rio, ou comerciante, sendo mero mandatário, 
ficando assim eximido de eventuais responsa-
bilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, 
no bem alienado, como também por reembol-
sos, indenizações, trocas, consertos e compen-
sações financeiras de qualquer hipótese, nos 
termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. 
Este edital está em conformidade com a reso-
lução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ. 

20 de outubro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de 
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de 
Cataguases, Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS PESSO-
AS, RÉUS INCERTOS E NÃO SABIDOS, 
bem como JORGE MACHADO DE MEDEI-
ROS e IRANI JACINTO DE MEDEIROS, 
para, querendo, contestarem a AÇÃO DE 
USUCAPIÃO nº 5003248-09.2022.8.13.0153, 
requerida por Leida Fernanda Cruzato Ribeiro 
e Márcio Gonçalves Ribeiro, nos quinze dias 
seguintes ao prazo de fruição do presente, 
com as advertências de que não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos trazidos pelo requerente 
na petição inicial. O imóvel tem as seguintes 
características: “um lote de terreno na Rua 
Francisco de Almeida Gama, nº 198, Bairro 
São Sebastião, Cataguases/MG, com área de 
terreno de 160,00m², com as seguintes me-
didas e confrontações: de frente, 8,00m para 
a Rua Francisco de Almeida Gama; ao lado 
esquerdo 20,00m confrontando com José 
Carlos Machado Dias; ao lado direito 20,00m 
confrontando com José Francisco Cruzato; 
aos fundos 8,00m confrontando com Elpenor 
Machado e herdeiros, existindo no local duas 
residências, no térreo com área construída de 
102,80m² e no 1º pavimento uma área constru-
ída de 93,85m²”. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, expediu-se este edi-
tal, que será publicado nas imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no saguão do 
Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane de 
Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secreta-
ria, o subscrevo. Cataguases, 19 de setembro 
de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de 
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de 
Cataguases, Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS PESSO-
AS, RÉUS INCERTOS E NÃO SABIDOS, 
para, querendo, contestarem a AÇÃO DE 
USUCAPIÃO nº 5003396-20.2022.8.13.0153, 
requerida por Achiles Oscar Jandre Neto, nos 
quinze dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos trazidos pelo re-
querente na petição inicial. O imóvel tem as 
seguintes características: “um imóvel situado 
na Rua Américo, nº 01, Bairro Dico Leite, em 
Cataguases/MG, com área de 235,43m², com 
as seguintes dimensões: 10,00 metros de fren-
te para a Rua Américo; 22,46 metros do lado 
esquerdo, confrontando com o lote 16, de pro-
priedade de Ari do Carmo Mendonça; 24,26 
metros do lado direito confrontando com o nº 
23 (lote 14) de propriedade de Suely de Fátima 
Silva Moreira Costa e 10,15 metros de fundos 
confrontando com o imóvel localizado na Rua 
João Simeão, nº 205 (lote 07), de propriedade 
de Victor Luiz Marcatto da Silva e Irisjane Al-
ves de Alliais Marcatto,”. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas imprensas 
Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no sa-
guão do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, 
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 27 de 
Setembro de 2022.

 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTI-

MAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS -Pro-
cesso nº 5004050-07.2022.8.13.0153. O MM. 
Juiz de Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henrique Fuks, 
em pleno exercício de seu cargo, na forma da 
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que por este meio INTIMAÇÃO a parte 
executada ALEXANDRA VIVEIROS MAR-
TINS DUARTE, CPF: 063.161.566-00, que se 
encontra atualmente em lugar incerto e não sa-
bido para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar 
o pagamento da quantia de R$ 25.297,42 (vin-
te e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais 
e quarenta e dois centavos) sob pena de, não o 
fazendo, ser acrescida multa de 10 % (dez por 
cento) ao montante da condenação, bem como 
ser-lhe penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação do crédito na AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, registra-
da sob o nº 5004050-07.2022.8.13.0153 que 
lhe move WAGNER DO VALE TEZA. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e 
afixado no átrio do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de trinta dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 19 de Setembro de 2022. Eu, Jo-
siane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de 
Secretaria, o subscrevo. 

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito
                                                                                                                                                                         
COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL 

DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. 
PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta Co-
marca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados 
que se processa junto a este Juízo e secreta-
ria a Ação de Interdição, autos do processo 
nº 5000379-73.2022.8.13.0153, tendo sido 
proferida sentença em data de 01/08/2022, 
decretando a CURATELA DE MARIA MA-
DALENA DA SILVA GARCIA BERNARDO, 
brasileira, viúva, filha de José da Silva Garcia 
e Eva Isaura Soares Garcia, residente e do-
miciliada no Município de  Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a represen-
tação de sua CURADORA a Sra. VANESSA 
GARCIA OLÍMPIO, brasileira, divorciada, 
vendedora, filha de José Roberto Olímpio e 
Maria Madalena da Silva Garcia, residente 
e domiciliada no Município de Cataguases/
MG. E para que chegue ao conhecimento de 
todos quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICADO por 
três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 28/09/2022. (a)Si-
mone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias, Dr. Felipe Teixeira Can-
cela Jr. Defensor Público: André Ricardo Nery 
– MADEP 0869. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, 
o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL 
DE CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr, Juiz de Di-
reito na Vara de Família, Infância e Juven-
tude e Precatórias desta Comarca, em pleno 

exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição, autos do processo nº 5003232-
89.2021.8.13.0153, tendo sido proferida sen-
tença em data de 01/07/2022, transitada em 
julgado em 08.09.2022, decretando a CURA-
TELA DE ANTÔNIO DE FÁTIMA RIBEI-
RO, brasileiro, filho de José Expedito Ribeiro 
e Maria de Aguiar Ribeiro, residente e domici-
liado no Município de Dona Euzébia, nesta co-
marca, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus direitos 
de natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem a repre-
sentação de sua CURADORA, a Sra. MARIA 
APARECIDA RIBEIRO TOLEDO, brasileira, 
residente e domiciliada no Município de Dona 
Euzébia, nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Cataguases, 
18/10/2022. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, 
Escrivã Judicial, o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Advogada: Caro-
lina Nunes Fernandes, OAB / MG 153.303. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente edital. 
A Escrivã. Republicado por incorreção. 

PROCESSO Nº: 5003909-
85.2022.8.13.0153 

CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49) 
AUTOR: BERNARDO LUCINDO SAN-

TOS
RÉU/RÉ: FERNANDO CESAR CORREA
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de 

Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de 
Cataguases, Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS PESSO-
AS, RÉUS INCERTOS E NÃO SABIDOS, 
para, querendo, contestarem a AÇÃO DE 
USUCAPIÃO nº 5003909-85.2022.8.13.0153, 
requerida por Bernardo Lucindo Santos, nos 
quinze dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos trazidos pelo re-
querente na petição inicial. O imóvel tem as 
seguintes características: “um lote urbano si-
tuado na Rua Pedro Dutra, Bairro Bela Vista, 
lote nº 15, quadra E, em Cataguases/MG, com 
as seguintes características: A poligonal ini-
cia no ponto, de coordenadas N=10.018,85m 
e E=4.992,59m referidas; deste segue com 
azimute de 124º04’24’’ e distância de 20,0m, 
confrontado com terras de COOPERATIVA 
HABITACIONAL INTERSINDICAL DE 
CATAGUASES MG MAT. 15.578, até atingir 
o ponto PT-02, de coordenadas N 10.007,64m 
e E 5.009,15m; deste segue com azimute de 
213º44’15’’ de distância de 16,29m, confron-
tando com terras de RUA PEDRO DUTRA, 
até atingir o ponto PT-03 de coordenadas N 
9.994,10M e E 5.000,11m; deste segue com 
azimute de 299º39’16’’ e distância de 19,80m, 
confrontando com terras de BERNARDO 
LUCINDO SANTOS MAT.2731, até atingir 
o ponto PT-04, de coordenadas N 10.003,89m 
e E 4.982,90m; deste segue com azimute de 
32º56’06’’ e distância de 17,81m, confron-
tando com terras de COOPERATIVA HA-
BITACIONAL INTERSINDICAL DE CA-
TAGUASES MG MAT.15.578, até atingir o 
ponto PT-01, de coordenadas N 10.018,85m e 
E 4.992,59m, onde teve início a descrição des-
te perímetro, inscrito na matrícula nº 15.978, 
no Cartório de Registro de Imóveis de Cata-
guases/MG ”. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas imprensas Oficiais Es-
tadual e Municipal, e afixado no saguão do Fó-
rum local, cientes que, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á 
por perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fáti-
ma Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o 
subscrevo. Cataguases, 10 de outubro de 2022.

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO. PODER JUDICIÁ-
RIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATA-
GUASES/MG. NÚMERO DO PROCESSO: 
0005281-97.1998.8.13.0153. EXEQUENTE: 
MINISTERIO DA FAZENDA. EXECU-
TADO: ODETTE SANTOS MARTINS DA 
COSTA MACHADO e outros. O leilão será 
exclusivamente eletrônico, e realizado no site 
www.anandaleiloes.com.br. O presente Edital 
de Leilão e demais informações estão disponí-
veis no site ou pelo telefone (31) 3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da inserção do 
presente Edital no referido site, com encerra-
mento no dia 30/01/2023 às 17:00 horas. Se 
não for arrematado no período do 1ª leilão, 
imediatamente inicia-se o período do 2ª leilão. 

2º LEILÃO: no dia 09/02/2023 às 14:00 
horas inicia o fechamento do 2º leilão, e os 
bens que não receberem ofertas, ficarão dispo-
níveis para repasse e recebimento de lances. 

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será aceito 
o maior lanço, com valor igual ou acima da 
avaliação, e no 2º leilão serão aceitos lances a 
partir de 60% da avaliação do bem.

DESCRIÇÃO DO BEM: Galpão localiza-
do na Avenida Manoel Inácio Peixoto, 381, 
Distrito Industrial, Cataguases/MG, com área 
de aproximadamente 525m². MATRÍCULA: 
9.009 no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cataguases/MG. 

AVALIAÇÃO: R$ 750.000,00 (setecentos 
e cinquenta mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO DA ARRE-
MATAÇÃO: o leilão será aberto para paga-
mento à vista ou parcelado com sinal de no 
mínimo 25% e o restante em até 30 parcelas. 
Caso no intercurso do leilão seja recebida 
oferta para pagamento à vista, esta prevalecerá 
(art. 895, inciso II, § 7º, do CPC) e o sistema 
não receberá mais oferta parcelada. O paga-
mento à vista ou o sinal do pagamento parce-
lado, deverão ser realizados, através de depó-
sito judicial, impreterivelmente no primeiro 
dia útil subsequente ao leilão, independente da 
data de vencimento que constar na guia judi-
cial. O comprovante deverá ser enviado para a 
Leiloeira no e-mail financeiro@saraivaleiloes.
com.br na mesma data, até às 15 horas.

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MA-
TRÍCULA ATÉ O DIA 10/11/2022: Hipoteca 
em favor do Banco Nacional S/A (R-2); Pe-
nhora referente aos processos 9939 (Av-4), 
0153.99005053-3 (R-6), 0153.99005243-0 (R-
7), 0153.98004100-5 (R-8), 0153.02016318-
1 (R-10), 0153.98002450-6 (R-11), 
0153.98004109-6 (R-12), 0153.07066755-2 
(R-13), 0384.03023704-2 (R-16); Ajuizamen-
to da ação de execução referente ao processo 
0384.03.0237042 (Av-9); Indisponibilidade 
referente ao processo 0153.99005053-3 (Av-
14). OBSERVAÇÃO: O interessado deverá 
verificar junto ao Cartório de Registro de Imó-
veis a existência de novas averbações após o 
dia 10/11/2022.

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem 
deste M.M Juiz, o presente leilão será regido 
pelo Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, 
CPC, Portaria Conjunta nº 772/PR/2018 e 
CTN nas seguintes condições:

1º) O Leilão será realizado pela Leiloeira 
Ananda Portes Souza, Matrícula 872 – JUCE-
MG, a quem caberá 5% de comissão, na mo-
dalidade “eletrônico”, nos termos e condições 
aqui descritas. A leiloeira fica autorizada a 
alternar a sequência de lotes caso julgue ne-
cessário. 

2º) No caso de arrematação com pagamento 
parcelado, o sinal será depositado na forma e 
data indicadas acima, e as parcelas serão men-
sais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) 
dias da data da arrematação e corrigidas de 
acordo com os fatores de atualização mone-
tária do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

3º) O pagamento das parcelas, com a devi-
da correção será efetuado em guia de depósito 
judicial vinculada aos autos, retiradas no site 
https://depox.tjmg.jus.br/portaltjmg/pages/
guia/publica/ pelo próprio arrematante, que 
deverá comprovar o pagamento mensalmente 
com a juntada da guia devidamente quitada 
diretamente nos autos. 

4º) No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez 
por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º do 
CPC). O inadimplemento autoriza o exequente 
a pedir a resolução da arrematação ou promo-
ver, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação (art. 895, § 5º do CPC). 

5º) A venda parcelada será garantida por hi-
poteca judicial gravada sobre o próprio imóvel 
até a quitação.  

6º) No leilão para pagamento à vista ou 
parcelado, a comissão da Leiloeira (5%) será 
depositada na integralidade, na data do leilão 
ou no dia subsequente, em conta bancária da 
Leiloeira, que será informada na confirma-
ção da arrematação, e o comprovante deverá 
ser enviado via e-mail até às 15:00 horas da 
mesma data. 

7º) No caso de inadimplemento ou desis-
tência da arrematação por qualquer motivo, 
exceto os previstos em lei, o arrematante não 
terá direito à devolução da comissão da Lei-
loeira, que reterá o valor correspondente. E, 
na hipótese de não pagamento da comissão, a 
Leiloeira poderá promover a execução do va-
lor devido nos próprios autos ou, ainda, levar 
o título (Auto de  Arrematação) a pro-
testo perante o Cartório competente (CPC, art. 
515, V).

8º) Nos termos da PORTARIA CONJUN-
TA 772/PR/2018, art. 29, “Não comprovado o 
depósito do lance e o pagamento da comissão 
no prazo determinado no edital, o leiloeiro pú-
blico comunicará o fato ao licitante com maior 
lance subsequente, a fim de que este possa 
exercer seu direito de opção. Parágrafo úni-
co. A aplicação do disposto no “caput” deste 
artigo não isenta o licitante inadimplente do 
pagamento de multa, se for o caso, a ser deter-
minado pelo juízo, e da responsabilização civil 
e criminal, nos termos do art. 335 do Código 
Penal.”. 

9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para parti-
cipar de leilão, o licitante que não tenha cum-
prido com anteriores obrigações de pagamento 
e condições, em arrematação de leilão judicial.

10º) Para participar do leilão eletrônico, o 
interessado deverá se cadastrar e habilitar no 
site www.anandaleiloes.com.br, e somente 
após a análise dos documentos obrigatórios 
e liberação do login poderá ofertar os lances.

11º) Compete ao interessado na arremata-
ção, a verificação do estado de conservação 
dos bens, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento de suas condições, carac-
terísticas, compartimentos internos, estado 
de conservação e localização. As alienações 
são feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo 
que as áreas mencionadas nos editais, catá-
logos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas. Caso as benfeitorias 
informadas no auto de avaliação não estejam 
averbadas na matrícula do imóvel, caberá ao 
arrematante sua regularização. 

12º) No caso de acordo ou pagamento da 
dívida (remição), se requerido após leilão com 
recebimento de lance, a leiloeira será remune-
rada com o correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago 
pelo Executado, na data do acordo ou remição. 
Na hipótese de cancelamento do leilão por mo-
tivo de pagamento da dívida ou acordo após 
a publicação do edital e antes do leilão, fica 
arbitrado os honorários de 2% sobre o valor 
da avaliação do bem, a ser custeado pelo Exe-
cutado, a título de ressarcimento das despesas 
e serviços prestados que antecederam o leilão.

13º) Nos termos do CPC/15, Art. 887, § 2º 
e PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 
9º, § 2º, o presente edital será publicado no 
site: www.anandaleiloes.com.br .

14º) O Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
reserva-se o direito de incluir ou excluir bens 
do leilão. 

15º) Os bens que não receberem ofertas, 
ficarão disponíveis no site para repasse e rece-
bimento de lances.

16º) A arrematação só será concluída após 
a homologação pelo MM. Juiz da Vara compe-
tente e julgamento de eventuais recursos. 

17º) A Nota de Arrematação será expedi-
da pela leiloeira após trânsito em julgado de 
eventuais recursos e entrega do bem.

18º) Por ordem do Juízo e por força da lei, 
caso o devedor não seja encontrado pelo Sr. 
Oficial de Justiça, fica pelo presente Edital, 
intimado do leilão e dos ônus que lhe serão 
impostos, referidos no 12º item. 

19º) Ficam desde já intimadas as partes, os 
coproprietários, seus cônjuges se casados fo-
rem, Credores Hipotecários ou Fiduciários e 
credores com penhoras averbadas.

20º) Após a oferta, o licitante vencedor 
fica obrigado ao pagamento da arrematação 
e da comissão da leiloeira, e não poderá por 
qualquer motivo alegar desistência. Caso te-
nha identificado algum vício, deverá realizar 
os pagamentos no prazo estabelecido neste 
edital, e comprovar nos autos a sua alegação. 
Após apreciação e decisão do juiz, os valores 
poderão ser restituídos. A desistência sem o 
cumprimento da obrigação será considerada 
“perturbação” ao leilão.

21º) Nos termos do Art. 358 do Código 
Penal, quem impedir, perturbar ou fraudar a 
arrematação judicial, afastar ou procurar afas-
tar concorrente ou licitante, por meio de vio-
lência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem, estará sujeito à pena de detenção 
de dois meses a um ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 
10/11/2022.

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

RESOLUÇÃO Nº 10/2022
“Acrescenta Incisos aos Art. 63 e 65 

do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases e dá outras provi-
dências”

Art.1°.   Acrescenta Inciso IX ao Arti-
go 63, do Regimento Interno que  passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.63 - As Comissões Permanentes 
são nove, com as seguintes denomina-
ções:

I – Constituição, Justiça e Redação;
II – Orçamento, Finanças e Contabi-

lidade;
III – Obras e Serviços Públicos;
IV – Comissão de Saúde e Assistência 

Social;
V – Comissão de Segurança Pública;
VI -  Comissão de Agropecuária e 

Agroindústria.
VII – Comissão de Educação
VIII – Comissão de Defesa do Consu-

midor e do Contribuinte
IX – Comissão de Esporte, Lazer e 

Cultura”



Art. 2º – Acrescenta Inciso IX ao 
Artigo 65, do Regimento Interno, 
que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Artigo 65 – É da competência 
específica:

IX – Da Comissão de Esporte, 
Lazer e Cultura:

a) emitir parecer sobre os pro-
cessos atinentes à Esporte, Lazer e 
Cultura;

b) viabilizar programas que cons-
cientizem e aproximem o municípe 
das atividades;

c) propor políticas públicas para 
a área de Esporte, Lazer e Cultura.

d) elaborar pareceres a todos os 
estudos e sugestões relativos ao Es-
porte, Lazer e Cultura em geral no 
Município.

Art.3°.   Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrá-
rio.

Art. 2º – Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência , 09 de 
novembro de 2022.

 Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza                           

Presidente                                           
Vereador   Gilberto Marques Oli-

veira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oli-

veira
2º Vice-Presidente                                         

    Vereador Vinicius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário
Vereador Fernando Medeiros Pe-

reira     
Tesoureiro

RESOLUÇÃO Nº 11/2022
“Acrescenta alínea ao Inciso I do 

Art. 77 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases e 
dá outras providências”

Art.1°.   Acrescenta alínea “i” ao 
Inciso I do Artigo 77, do Regimento 
Interno que  passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.77 - As Comissões Perma-
nentes reunir-se ao:

 I – Omissis...
      a – omissis...
      b – omissis…
      c – omissis…
      d – omissis…
      e – omissis…
      f – omissis…
      g – omissis…
      h – omissis...
   i - Comissão de Esporte, La-

zer e Cultura – segunda-feira às 
10h00min.

Art. 2º – Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em con-
trário.

Gabinete da Presidência , 09 de 
novembro de 2022.

Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza

Presidente
Vereador   Gilberto Marques Oli-

veira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oli-

veira
2º Vice-Presidente                                                                           

 Vereador Vinicius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa                                   
2º Secretário 
Vereador Fernando Medeiros Pe-

reira     
Tesoureiro

ATO ADMINISTRATIVO DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CATAGUASES 
N.º 09/2022.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com 
o Regimento Interno desta casa re-
solve:

Considerando Os jogos da Sele-
ção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo de 2022, bem como a 
necessidade de funcionamento des-
ta casa em horário especial, assim 
como a mudança de jornada de seus 
servidores;

RESOLVE:
1-Fica o horário de funcionamen-

to da Câmara Municipal de Cata-
guases, bem como a jornada serviço 
de todos seus servidores conforme 
abaixo:

.24/11/2022 (Quinta-Feira) 
-07:00 horas às 13:00 horas.

.28/11/2022 (Segunda-Feira) 
-07:00 horas às 11:00 horas.

.02/12/2022 (Sexta-Feira) - 07:00 
horas às 13:00 horas.

2-Revogadas disposições em 
contrário, este ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cataguases, 07 de Novembro de 
2022.

  Felipe Ramos Vilas de Souza
   Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2022

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A Câmara Municipal de Cata-

guases, estado de Minas Gerais, por 
ordem do Senhor Presidente, após 

parecer jurídico torna pública que se 
acha Cancelada a licitação para me-
lhores adequações ao instrumento 
convocatório.

 OBJETO: Contratação de em-
presa especializada em prestação de 
serviço para Reforma dos Lavabos 
Banheiro Térreo e Reforma da Fa-
chada.

Informações poderão ser obtidas 
pelos telefones (32) 3429-1900 ou 
ainda pelo e-mail tomazcatagua-
ses@gmail.com.

 Cataguases ,09 de Novembro de 
2022

ATA DA 870 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
17 DE OUTUBRO DE 2022.

Aos dezesete dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e vinte e dois, 
realizou-se, na Sede da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases a 870 (oito-
centos e setenta) Sessão Ordinária, 
1º Período Legislativo, 19ª Legisla-
tura, sob a Presidência do Vereador 
Felipe Ramos, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando Me-
deiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques 
de Oliveira, Henrique Silva Olivei-
ra, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Rodrigues Moreira, Ricardo Geral-
do Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany Car-
li Oliveira, Vinicius Machado.  Au-
sente o Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, com justificativa.  Início dos 
trabalhos às dez horas e vinte mi-
nutos, encerrando-se às onze horas 
e vinte minutos. O Presidente  Ve-
reador Felipe Ramos , invocando a 
proteção de Deus e de Santa Rita 
de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os pre-
sentes. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse leitura da Ata 
da Sessão Ordinária realizada no dia 
11 de outubro de 2022. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira soli-
citou a dispensa da leitura da Ata, 
por todos já terem conhecimento 
da mesma. Colocada a solicitação 
em discussão e votação foi aprova-
da por unanimidade. Em seguida o 
Presidente colocou em discussão e 
votação a ata 869  da Sessão Ordiná-
ria , realizadas no dia 11 de outubro 
de 2022, que foi aprovada por una-
nimidade. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura das correspondências rece-
bidas. Não houve correspondências.  
INDICAÇÕES:  Nºs 04 a 06/2022 
– Limpeza e desentupimento dos 
bueiros localizados à Avenida Hum-
berto Mauro, Avenida Manoel Alves 
Miranda e Avenida das Indústrias. 
Vereador VINICIUS MACHADO.  
Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.   
MOÇÃO DE PESAR: Pelos faleci-
mentos de: Manoel Carlos Carneiro 
Morais, antônio Passon. Verea-
dor VINICIUS MACHADO, com 
apoio dos demais Vereadores. Após 
lida foi aprovada por unanimidade. 
PROJETO DE LEI COMPLEMEN-
TAR RECEBIDO DO EXECUTI-
VO: Nº 40/2022 – Estima a receita 
e fixa a despesa do Município de 
Cataguases para o exercício finan-
ceiro de 2023 – LOA. Encaminhado 
às Comissões Permanentes. MEN-
SAGEM DE VETO RECEBIDO 
DO EXECUTIVO: Nº 08/2022 ao 
Projeto de Lei nº 04/2022 de auto-
ria da Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: 
Nº 46/2022 – Institui o Programa 
Municipal de Ressocialização e 
Trabalho no âmbito do Sistema Pri-
sional. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. SUBSTITUTIVOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 35/2022, que institui o Progra-
ma Empresa Amiga da Saúde da 
Mulher e dá outras providências. 
Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS. Substitutivo ao Projeto de 
Lei nº 36/2022, que institui a Cam-
panha de Prevenção e Conscienti-
zação do Câncer de Colo do Útero 
no Município. Vereador RICARDO 
GERALDO DIAS. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI SOBRESTADO DO EXE-
CUTIVO: Nº 22/2022 – Autoriza 
Retificação Parcial da Quadra D, 
Loteamento Jardim Santa Cristina. 
O Vereador Vinicius Machado, so-
licitou sobrestamento por duas ses-
sões. Colocada a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovada com 
voto contrário do Vereador Marcos 
da Costa Garcia. PROJETO DE LEI 
APROVADO DO EXECUTIVO: 
Nº 27/2022 – Dispõe sobre a cria-
çãao do Núcleo de Apoio ao Supe-
rendividamento (NAS) no âmbito 
do PROCON do Município de Cata-
guases (MG). Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Coloca-
do o projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. RE-

QUERIMENTOS APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 101/2022 
– Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre os 
insumos e equipamentos utilizados 
pela Defesa Civil, como lona, botas, 
capas de chuvas, etc. Vereador GIL-
BERTO MARQUES DE OLIVEI-
RA. Nº 102/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Apresentar o plano de con-
tingência para enchentes, vez que se 
aproxima o período de chuvas tor-
renciais, colocando grande parte da 
população cataguasense em enorme 
risco. Vereador STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Nº 103/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações so-
bre a sinalização e vagas de estacio-
namento para PCD – Pessoas com 
Deficiência. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Nº 104/2022 
– Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre limpeza urbana 
e necessidade de obra para conter 
deslizamento. Vereador STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA Nº 105/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Au-
diência Pública para debater o ser-
viço de saúde pública e privada no 
Município de Cataguases. Vereado-
ra STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Parecer da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade. 
Em seguida o Secretário, Vereador 
Vinicius Machado, questionou à Ve-
readora Stéfany Carli sobre a data 
da audiência. A Vereadora Stéfany 
Carli agendou a Audiência Públi-
ca para o dia nove de novembro, 
às dezoito horas e trinta minutos, 
no Plenário da Câmara Municipal. 
Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Felipe Ramos, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Vinicius Machado, 1º 
Secretário, lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereado-
res que queiram assiná-la. 

ATA DA 871 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
25 DE OUTUBRO DE 2022.

Aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e 
dois, realizou-se, na Sede da Câma-
ra Municipal de Cataguases a 859 
(oitocentos e cinquenta e nove) Ses-
são Ordinária, 1º Período Legislati-
vo, 19ª Legislatura, sob a Presidên-
cia do Vereador Felipe Ramos, 
Presidente, com a presença dos Ve-
readores:  Antônio Gilmar de Oli-
veira, Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Flávio Alves de Sou-
sa, Gilberto Marques de Oliveira, 
Henrique Silva Oliveira, Jeferson 
Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xa-
vier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Mauro Rome-
ro, Stéfany Carli Oliveira, Vinicius 
Machado. Início dos trabalhos às 
dezoito horas e quarenta e cinco mi-
nutos, encerrando-se às vinte e uma 
horas. O Presidente  Vereador Felipe 
Ramos , invocando a proteção de 
Deus e de Santa Rita de Cássia, pro-
cedeu ao início dos trabalhos sau-
dando a todos os presentes. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura da Ata da Sessão Or-
dinária realizada no dia 17 de outu-
bro de 2022. O Vereador Fernando 
Medeiros Pereira solicitou a dispen-
sa da leitura da Ata, por todos já te-
rem conhecimento da mesma. Colo-
cada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimi-
dade. Em seguida o Presidente colo-
cou em discussão e votação a ata 
870  da Sessão Ordinária , realizada 
no dia 17 de outubro  de 2022, que 
foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Não 
houve. INDICAÇÕES:  Nº 57/2022 
– Colocar rede pluvial em toda ex-
tensão da Rua Dr. Cavalcante, Bair-
ro Popular. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar 
Canjica). Nºs 08 e 09/2022 – Cons-
trução de uma rede pluvial na Rua 
Marcelino Albino Lobo, Sereno; pa-
vimentação e obras de infraestrutura 
na Rua José Rodrigues Rocha, Bair-
ro Justino.  Vereador GILBLERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA (Beto 
do Leonardo). Após lidas foram en-
caminhados para o Chefe do Poder 
Executivo.  MOÇÕES DE CON-
GRATULAÇÕES: Luiz Gustavo 
Lopes Estevão. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Após lida foi aprovada 
por unanimidade. MOÇÃO DE PE-
SAR: Pelos falecimentos de: Sebas-
tião Henrique de Almeida. Verador 
MARCOS COSTA e José Silvano 
Filho. Vereador VINICIUS MA-
CHADO.  Após lidas foram aprova-
das por unanimidade. PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO EXECU-

TIVO: Nº 41/2022- Cria no Municí-
pio de Cataguases o Programa No 
Caminho da Alfabetização e a fun-
ção de Voluntário a Assistente de 
Alfabetização. Nº 42/2022 – Institui 
e disciplina a coleta seletiva no Mu-
nicípio de Cataguases-MG, dispon-
do sobre o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos no Município de Cata-
guases-MG. Nº 43/2022 – Institui 
auxílio-alimentação aos servidores 
públicos efetivos, comissionados e 
contratados da Prefeitura Municipal 
de Cataguases.  Nº 44/2022 – Auto-
riza doação de material permanentes 
à Associação das Mulheres Rurais 
do Município de Cataguases. A Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira, soli-
citou a inclusão na pauta do Projeto 
de Lei nº 42/2022. O Presidente co-
locou em votação a solicitação, que 
foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente encaminhou os 
projetos para às Comissões Perma-
netes, e acrescentou o Projeto de Lei 
nº 42/2022 na pauta dessa sessão. 
SUBSTITUTIVO RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Substitutivo ao Pro-
jeto de Lei nº 30/2022, que Dispõe 
sobre a regularização e o funciona-
mento da Feira de Arte, artesanato, 
produtos e variedades, atelier aber-
to, comidas e bebidas típicas, plan-
tas e flores naturais do Município de 
Cataguases. Encaminhado às Co-
missões Permanentes. PROJETO 
DE LEI RECEBIDO DO LEGIS-
LATIVO: Nº 47/2022 – Altera o ar-
tigo 2º da Lei Municipal4.507/2018. 
Vereador FELIPE RAMOS. Enca-
minhado às Comissões Permanen-
tes. SUBSTITUTIVOS RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO: 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
28/2022, que Institui o Programa de 
Promoção ao Acesso Educacional às 
escolas públicas técnicas, civis e 
militares. Verador JEFERSON DE 
FREITAS. Substitutivo ao Projeto 
de Lei nº 05/2022, que Institui o 
FMECN – Fundo Municipal Emer-
gencial para Catástrofe Natual. Ve-
reador JEFERSON FREITAS. 
Substitutivo ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 03/2022, que Faculta 
ao MEI – Microempreendedor Indi-
vidual o funcionameno de suas ati-
vidades no horário de 07h00 às 
22h00 de segunda a domingo. Vere-
ador JEFERSON FREITAS. Enca-
minhados às Comissões Permanen-
tes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 108/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre o andamento do processo lici-
tatório para reforma da Ponte Nova. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
DE OLIVEIRA. Nº 109/2022 – Re-
quer da Mesa Diretora o que segue 
em caráter de urgência: Audiência 
Pública para tratar sobre a encampa-
ção do serviço da COPASA. Verea-
dor ROGÉRIO FILHO. Nº 110/2022 
– Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre o processo de regula-
rização fundiária no Município de 
Cataguases. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Colocado a so-
licitação de urgência em discussão e 
votação, foi aprovada por unanimi-
dade. O Presidente encaminhou os 
requerimentos às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE LEI APROVA-
DO DO EXECUTIVO: Nº 42/2022 – 
Institui e disciplina a coleta seletiva no 
Município de Cataguases MG, dispondo 
sobre o Plano de Gerenciamento de Re-
síduos no Município de CataguasesMG. 
Parecer da Comissão de Cosntituição, 
Justiça e Redação exarado oral pela lega-
lidade. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Parecer da Comissão de Saúde e Assis-
tência Social exarado oral e pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETOS DE LEI 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
42/2022 – Dispõe sobre denominação de 
Quadra Esportiva Denilson Sila Ribeiro, 
no Quilombo dos Palmares, do Distrito 
de Sereno no Município de Cataguases-
-MG . Vereador FERNANDO MEDEI-
ROS PEREIRA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado pro 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade.  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Lei nº 42/22 de auto-
ria do Vereador Fernando Medeiros Pe-
reira. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 

Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Proje-
to de Lei nº 42/2022 de autoria do Vere-
ador Fernando Medeiros Pereira foi 
aprovado por unanimidade. Nº 43/2022 
– Dispõe sobre denominação de Quadra 
Esportiva Homero Remigio de Resende 
do Distrito de Sereno no Município de 
Cataguases-MG. Vereador FERNANDO 
MEDEIROS PEREIRA. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado pro unanimidade. Parecer da Co-
missão de Obras e Serviços Públicos, 
exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade.  O Presiden-
te solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Projeto de Lei 
nº 43/22 de autoria do Vereador Fernan-
do Medeiros Pereira. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Projeto de Lei nº 43/2022 
de autoria do Vereador Fernando Medei-
ros Pereira foi aprovado por unanimida-
de. Nº 45/2022 – Altera o Parágrafo Úni-
co do Artigo 5º da Lei Municipal nº 
4.860/2022. Vereador FELIPE RAMOS. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o Projeto em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 109/2022 – Requer 
da Mesa Diretora o que segue em caráter 
de urgência: Audiência Pública para tra-
tar sobre a encampação do serviço da 
COPASA. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Nº 110/2022 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre o processo de regula-
rização fundiária no Município de Cata-
guases. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

unanimidade. Colocado os requerimen-
tos em discussão e votação foram apro-
vados por unanimidade. O Vereador Ro-
gério Filho, informou ao Presidente, que 
irá comunicar posteriormente a data para 
realização da Audiência Pública, para 
que seja publicada no jornal oficial e no 
site da Câmara Municipal. Em seguida o 
Secretário informou ao Plenário as datas 
sobre a apresentação e votação das 
emendas impositivas, que segue: O valor 
apurado de Receita Corrente Liquida 
(RCL) da Prefeitura para o ano de 2023 é 
de R$204.698.546,48; 1% desse valor 
para emendas: R$ 2.046.985,46, esse va-
lor dividido para os 15 Vereadores será 
de R$ 136.465,69; De R$ 136.465,69 
teremos que aplicar no mínimo R$ 
68.232,85 na saúde. As datas para apre-
sentação das emendas a data limite será 
até dia 11/11; No período de 14 a 18 de 
novembro as emendas serão analisadas 
pela Comissão de Orçamento e pelo Co-
ordenador de Finanças, Servidor Leonar-
do Reis; No dia 22/11 será dada entrada 
em plenário e se todas estiverem corretas 
a primeira votação acontecerá no dia 
29/11 e a segunda votação será no dia 
13/12. Informou, ainda, que se alguma 
emenda necessitar de orçamento, o mes-
mo deverá vir anexado às emendas quan-
do da apresentação. Em seguida o Secre-
tário solicitou a liberação para uso da 
Tribuna Livre. O Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação que foi 
aprovado por unanimidade. GRANDE 
EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador Vi-
nicius Machado. “Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, Senhora Vereado-
ra. Apresento minha preocupação sobre 
um possível descredenciamento do ser-
viço de pediatria, do Hospital de Cata-
guases, e o possível remanejamento des-
se serviço para a Casa de Caridade de 
Leopoldina. Conforme demonstrado, em 
ata, entregue a cada um dos senhores Ve-
readores, essa desabilitação ocorreria 
pelo não cumprimento de escala mínima 
em seus plantões. A exigência é que te-
nha um pediatra na porta do hospital 
atendendo emergência e outro atendendo 
sala de parto. É impossivel, isso não se-
ria resolvido, mesmo que posse em Leo-
poldina ou em outro hospital. Como 
membro do Conselho do Hospital de 
Cataguases, tenho acompanhado com 
extrema preocupação essa questão, pois 
se isso realmente evetivar nosso Municí-
pio sofrerá com consequencias, podendo 
dizer traumáticas, por não conseguir 
mais atender com serviço de Pediatria. 
As perguntas que devemos fazer são: 1º 
Nossos filhos em uma emergência pedia-
trica, terão que desolocar-se para Leo-
poldina? 2º em circunstancias de partos, 
esses também terão que ser realizados 
em Leopoldina? 3º quem irá promover o 
transporte desses pacientes para Leopol-
dina? Essas são apenas três considera-
ções iniciais que deverão serem analisa-
das, fora outras questões que surgirão 
caso venha ocorrer a desabilitação. Na 
próxima quinta-feira, 27/10, ocorrerá 
uma reunião entre o Conselho Superior e 
a Provedoria para analisar as questões e 
apresentarmos propostas para sanar 
essa delicada situação. Minha preo-
cupação é por todos os cataguasen-
ses, que talvez não tenham conheci-
mento do que se aproxima. Portanto, 
solicito ao Presidente desta Casa 
que faça um convite ao Provedor do 
Hospital de Cataguases para que ele 
possa vir a esta Casa manifestar-se 
exclusivamente sobre esse assunto, 
afim de esclarecer aesta Casa e até 
mesmo solicitar apoio para esse mo-
mento difícil do nosso gigante 
azul”. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Felipe Ramos, 
deu por encerrada a Sessão Ordiná-
ria e eu, Vereador Vinicius Macha-
do, 1º Secretário, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o 
Presidente, Vice-Presidente e de-
mais Vereadores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

109/2022, de autoria do Vereador 
Rogério Filho a Câmara Munici-
pal de Cataguases,  convida para 
Audiência Pública – Assunto: 
“Encampação do Serviço da CO-
PASA” a realizar-se no dia 30 de 
novembro, às 18:30 horas. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

Lei Nº 4.897 de 08 de novem-
bro de 2022.

Institui o Dia Municipal do Ser-
viço de Lions Clubes

JOSÉ HENRIQUES, Prefei-
to de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e, eu 
sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica instituído no Mu-
nicípio de Cataguases MG, o Dia 
Municipal de Serviço de Lions 
Clubes, a ser comemorado anual-
mente, no dia 07 do mês de agos-
to, integrando o calendário oficial 
do Município.

Art.2º – Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de novembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.898 de 08 de novem-
bro de 2022.

Altera o Artigo 1º da Lei Muni-
cipal nº 4.715/2020 que alterou o 

Artigo 122 da Lei nº 4.631/2019, e 
inclui o Parágrafo Único.

JOSÉ HENRIQUES, Prefei-
to de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e, eu 
sanciono a seguinte lei:

 Art.1º – Fica alterado o Artigo 
1º da Lei Municipal nº 4.715/2020, 
que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º – Os estabelecimentos 
terão o prazo de dois anos a con-
tar da data da publicação desta Lei 
para promoverem as adequações, 
necessárias ao cumprimento das 
disposições”.

Parágrafo Único – O prazo es-
tipulado nesta Lei, não poderá ser 
mais prorrogado.

Art.2º - Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de novembro de 
2022.

José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
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DECRETO Nº 5.677/2022
Declara Situação de Emergên-

cia nas áreas do município afe-
tadas por desastre tempestade/ 
local/ convectiva/granizo, Código 
COBRADE nº 1.3.2.1.3, confor-
me Portaria 260/2022 - MDR.

JOSE HENRIQUES, Prefei-
to de Cataguases MG, no uso de 
sua competência, com fulcro no 
inciso VII, Art.60 da Lei Orgâni-

PORTARIA Nº 526/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE 
I – Nomear para função de Co-

ordenação de Grupo de Trabalho 
como Coordenadora do Jornal 
Oficial do Município, a servido-
ra Vera Lúcia Maciel, matrícula 
146862, ocupante do cargo de 
JORNALISTA, com lotação na 
Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de novembro 

de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 527/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a impossibi-
lidade de contratação dos(as) 
candidato(as) classificados(as) 
em 1º e 2º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 008/2022 para 
exercício do cargo de MÉDICO 
DE FAMÍLIA, com fulcro no 
art.11º, incisos III e IV da Lei nº 
4223/2015;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária dos(as) senhores(as) 
abaixo relacionados(as), 
selecionados(as) através do 
Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº008/2022 
para exercício do cargo de MÉ-
DICO DE FAMÍLIA, com base 
na Lei Municipal nº4223/2015, 
com lotação na Secretaria de 
Saúde:

.GIZELE DE CASTRO AL-
MEIDA – 3º LUGAR

.MAYARA LUIZA DA SILVA 
LOPES – 4º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de novembro 

de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 528/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora DIANA 
LEVITA RODRIGUES DE 
ALMEIDA, classificada em 5º 
lugar no Processo Seletivo Sim-
plificado regido pelo Edital nº 
008/2022 para exercício do car-
go de MÉDICO DE FAMÍLIA, 
com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde. 

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de novembro 

de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 529/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 

ca do Município e Lei Municipal 
4.740/2021; 

CONSIDERANDO: 
I – Que no dia 08/11/2022, por 

volta das 20h ocorreu na Zona 
Rural da Cidade de Cataguases – 
MG, mais precisamente no Distri-
to da Glória e Sereno, bem como 
na Comunidade de Santa Maria, 
Sapecado e Joaquim Vieira, uma 
tempestade local convectiva de 

granizo, acarretando danos huma-
nos, materiais, bem como ocasio-
nando prejuízo na agricultura;

II- Que em decorrência da tem-
pestade de granizo ocorreram da-
nos no telhado de diversos imóveis 
residenciais, bem como perdas em 
móveis, eletrodomésticos, artigos 
alimentícios, colchões, documen-
tos pessoais e roupas, localizados 
no Distrito da Glória e Sereno e 
na Comunidade de Santa Maria, 
Sapecado e Joaquim Vieira. O 
evento ocasionou a obstrução nas 
vias vicinais devido à queda de ár-
vores e barreiras, o que dificultou 
o translado de pessoas, veículos, 
como também o escoamento do 
transporte de leite. A tempestade 
de granizo provocou ainda preju-
ízos na rede elétrica da Conces-
sionária ENERGISA, causando 
a interrupção no fornecimento de 
energia para alguns consumido-
res; 

III – Que a fundamentação deste 
ato, com o detalhamento do desas-
tre, consta em Parecer Técnico do 
Órgão de Defesa Civil Municipal 
de Cataguases/MG, que foi favo-
rável à declaração da situação de 
anormalidade, conforme disposto 
do Art. 4º da Portaria 260/2022 
MDR nº 36 de 04 de dezembro de 
2020;

IV - Considerando a Suprema-
cia do interesse público.

DECRETA:
Art.1º - Fica declarada Situação 

de Emergência nas áreas do muni-
cípio de Cataguases/MG, confor-
me registradas no Formulário de 
Informações do Desastre – FIDE 
e demais documentos anexos a 
este Decreto, em virtude do desas-
tre classificado e codificado como 
tempestade local convectivo gra-
nizo 1.3.2.1.3, conforme Portaria 
260/2022 - MDR”. 

Art.2º - Autoriza-se a mobiliza-
ção de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil de Cataguases/MG, 
nas ações de resposta ao desastre 
e reconstrução das áreas afetadas. 

Art.3º - Autoriza-se a convoca-
ção de voluntários e a realização 
de campanhas de arrecadação de 
recursos para reforçar as ações de 
resposta ao desastre, com o objeti-
vo de assistir a população afetada 
pelo desastre, sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil de Cataguases.

Art.4º - De acordo com o esta-
belecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de prote-
ção e defesa civil, diretamente res-
ponsáveis pelas ações de resposta 
aos desastres, em caso de risco 
iminente, a:

I – adentrar em residências para 
prestar socorro ou para determinar 
a pronta evacuação;

II – usar de propriedade parti-
cular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietá-
rio indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único: Será respon-
sabilizado o agente de proteção 
e defesa civil ou autoridade ad-
ministrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.

Art.5º - De acordo com o esta-
belecido no Art. 5º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localiza-
das em áreas de risco de desastre.

§ 1º. No processo de desapro-
priação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades lo-
calizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas 
propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, 
e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela 
comunidade.

Art.6º - Com fulcro no Inciso 
VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
é dispensável a licitação nos casos 
de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada ur-
gência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equi-
pamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergen-
cial ou calamitosa e para as parce-
las de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo 
de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorroga-
ção dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já con-
tratada com base no disposto no 
citado inciso.

     Art.7º - Este Decreto tem 
validade por180 (cento e oitenta) 
dias e entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 novembro de 

2022.
JOSÈ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 523/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Exonerar o senhor ITA-

MAR DE ALMEIDA GABRIEL, 
matrícula 131750, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de 
VIGIA para o qual foi admitido 
em 01 de março de 2001, com 
fundamento nos termos do art. 37, 
§14º da Emenda Constitucional nº 
013/2019.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus feitos a partir de 01 de no-
vembro de 2022.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 01 de novembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 524/2022
Institui Processo Adminis-

trativo nº 034/2022em face da-
empresaBRUNO JORGE FA-
JARDO DUTRA,em razão da 
recusainjustificada da assinatu-
ra do Contrato Administrativo 
nº084/2022,designa Comissão 
Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que o Sr. 
Bruno Jorge Fajardo Dutra foi 
um dos classificados e permis-
sionários do Processo Licitatório 
nº075/2022;

CONSIDERANDO a recusa 
injustificada do Sr. Bruno Jorge 
Fajardo Dutra em assinar o Con-
trato Administrativo nº084/2022, 
mesmo após várias tentativas pelo 
setor responsável;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor Sr. Bruno Jorge Fajardo 
Dutra, em razão de descumpri-
mento do que dispõe o artigo 81 
da Lei 8.666/93.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

I-FLÁVIA TEIXEIRA OLI-
VEIRA- PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III-BERNARDO CHAIA COE-
LHO- MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e 
atos do processo administrativo de 
que trata o artigo 1º desta portaria 
observarão o disposto na Lei Mu-
nicipal nº4. 879 de 25 de agosto 
de 2022, com aplicação subsidi-
ária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações 
deverão ser realizadas, preferen-
cialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmente;

II– Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados em dias úteis, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não 
excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data da publica-
ção desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de novembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 525/2022

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no us o de sua s a t r i b u i çõ es
leg a i s e na fo rma de su a compe t ê nc i a p r i v a t i v a de que t r a t a a Le i Org ân i c a do
Mun i c í p i o ;

RESOLVE

Ar t . 1 º - De t e rmin a r o ho r á r io de func i o namen to da s repa r t i çõ es pub l i c a
da pr e f e i t u r a do mun i c í p i o de Ca t agua s e s MG, du r an t e a re a l i z a çã o dos jo gos
da pr ime i r a f a s e da Copa do Mundo de 2022 , a sab e r :

DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

24/11/2022 QUINTA FEIRA De: O7 : 00 às 13 : 00 horas
28/11/2022 SEGUNDA FEIRA De: 07 : 00 às 11 : 00 horas
02/12/2022 SEXTA FEIRA De: 07 : 00 às 13 : 00 horas

Art . 2 º - Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de sua pub l i c a çã o .
Gab i n e t e do Pr e f e i t o .

Ca t agua s e s , 09 de novemb ro de 2022 .

JOSÉ HENRIQUES
Pre f e i t o

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar GABRIELE 

APARECIDA OLIVEIRA BO-
LINA, ocupante do cargo de 
Livre Nomeação de Exoneração 
de ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO III para o qual foi nome-
ada em 03 de fevereiro de 2022.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de novembro 

de 2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 530/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear a Senhora GIL-

MARA ZACARIAS para 
exercício do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de AS-
SESSOR ADMINISTRATIVO 
III, com lotação na Secretaria de 
Serviços Urbanos.

II – Esta Portaria entra em 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de novembro 

de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 531 de 10 de 
novembro de 2022.

PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 
008/2021 – J.C.F.O. – CONDE-
NAÇÃO – DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA.

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, e Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que dispõe o 
regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das au-
tarquias e das fundações públicas 
federais, considerando as provas 
carreadas ao processo, decorrido 
o prazo de recurso administrati-
vo concedido, HOMOLOGA a 
decisão e  DECLARO NULO o 
ato de contratação do senhor J. 
C. F. O., considerando que o in-
diciado não tinha condições físi-
cas e mentais de assumir o cargo 
à época da contratação conforme 
ficou devidamente comprovado 
nos presentes autos.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 532/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a pedido o Senhor 

JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA CO-
ELHO, ocupante do cargo de Livre 
Nomeação de Exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO III para 
o qual foi nomeado em 02 de feve-
reiro de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de novembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 248/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2022
UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios para merenda escolar em atendimento às necessidades da Secretaria de 
Educação.

Data de realização: 13 de dezembro de 2022 às 9 h. 
Valor estimado: R$ 1.842.968,32
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG na Praça San-

ta Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.
br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo celular: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@

gmail.com
Cataguases, 10 de novembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases              

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas para recarga de 

cartuchos e toners para atender a diversos setores das Secretarias da Prefeitura Municipal da 
cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/11/2022
EMPRESAS: ARLINDO JUNIOR VALADÃO MOURA 09549655741, TAMIRIS DE 

BARROS ABATE XAVIER 08229684600, VIVIANE RIBEIRO FONSECA-ME.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas para aquisição 

de manilhas de concreto e manilhas de barro para atender à Secretaria de Serviços Urbanos e 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente da cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2022
EMPRESAS: D E G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, LUCDAN COMERCIO 

DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, RAQUEL AL-
MEIDA CATHOUD, TUBOS CERAMICOS TAMBAU LTDA.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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      Terceiros

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CATAGUASES-MG

EDITALDE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da
Comarca de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando
pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 108298, no qual Talyta
Almeida Morais requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel
matriculado sob nº 16.512, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do
art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73. conforme planta abaixo:

Por este edital fica o confrontante não anuente JUARES FERNANDES ALMEIDA;
proprietário do imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou
interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação,
proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1)
Apresentar impugnação fundamentada; ou 2)Anuir expressamente com a retificação;
ou 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual
impugnação ou termo de anuência deverão ser apresentados perante esta Oficiala na
Praça Rui Barbosa, 170, Centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-034.
Cataguases/MG, 28/10/2022. (a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto - Oficiala
de Registro.

RESOLUÇÃO Nº 006/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – COMAD, através 

de seu Vice-Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
3846/10;

Considerando a apresentação e aprovação em plenária realizada no 
08/11/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Prorrogar o mandato da atual diretoria, permanecendo assim 

constituída até o dia 07/11/2023:
Presidente: João Dioni Sarquer Augusto.
Vice-Presidente: Cláudio Amâncio Luiz. 
Primeira-Secretária: Maria Cristina Luciano Oliveira.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação no dia 

08/11/2022, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 02 de agosto de 2022
Cláudio Amâncio Luiz
Vice-Presidente do COMAD

RESOLUÇÃO 030/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de seu pre-
sidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução nº 227, de 19 de maio de 2022, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dis-
põe sobre a convocação da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando o Documento Orientador para a realização da 12ª Confe-
rência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (12ª CNDCA), 
de maio de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CONANDA; cujo tema é “A situação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e 
vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade”;

Considerando o Documento Base para a realização da 12ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (12ª CNDCA), de junho 
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA;

Considerando a apresentação e aprovação de proposta de realização da 
X Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de 
Cataguases; em Plenária realizada em 12/08/2022;

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 
20/10/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Convocar a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, com o tema central: “A situação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e 
vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Parágrafo Único: O regimento interno da X Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente fará parte desta Resolução como ane-
xo. 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
20/10/2022.

Cataguases, 20 de outubro de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - REGIMENTO INTERNO

CAPITULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art.1º. A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente constitui-se como foro de participação dos segmentos da sociedade 
afins à Política de Proteção Social e Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente no Município de Cataguases, com o objetivo de promover a 
mobilização social na esfera municipal para refletir e avaliar os reflexos da 
pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias 
e para a construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam 
os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia.

Art.2º. O credenciamento será feito no dia 23/11/2022 entre 8h00 e 8h30, 
na Secretaria Executiva dos Conselhos, à Rua Major Vieira, nº 212, Centro 
– Cataguases – MG – local de realização da Conferência; com a definição e 
identificação dos participantes como delegado ou observador no momento 
do credenciamento; com a previsão de término ao meio-dia.

Art.3º. O Tema da Conferência será apresentado por conferencista con-
forme programação estabelecida, respeitando-se a divisão de tempo nela 
estipulada.

Art.4º. Os grupos de trabalho se reunirão, conforme definido pela Comis-
são Organizadora; e serão compostos por Delegados e Observadores previa-
mente distribuídos pelos 5 (cinco) Eixos Temáticos. 

§1º: Cada Eixo Temático terá um Palestrante, um Coordenador e um Re-
lator. 

§2º: Os Eixos Temáticos e os responsáveis Palestrantes serão, respecti-
vamente:

Eixo 1: “Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adoles-
centes no contexto pandemia e pós-pandemia” 

Palestrante: Ana Carolina Almeida Damasceno.
Eixo 2: “Enfrentamento das violações e vulnerabilidade resultantes da 

pandemia de COVID-19”
Palestrante: Ana Maria Paixão de Resende.
Eixo 3: “Ampliação e consolidação da participação de crianças e ado-

lescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de 
promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia”

Palestrante: Murilo Matias de Souza.
Eixo 4: “Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico”

Palestrante: Alexsander Amorim de Sousa Rocha. 
Eixo 5: “Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 

crianças e adolescentes durante e após a pandemia de COVID-19”
Palestrante: Luciana Margarete Mendes Rocha.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases, através do Presidente 

do Conselho Superior, Sr. Éderson Wilmer Garcia, em cumprimento ao disposto nos 
arts. 22 e 48 de seu Estatuto Social, CONVOCA todos os seus irmãos, com direito a 
voto, desde que quites integralmente com suas contribuições e com período mínimo 
de 12 (doze) meses consecutivos de associado (art. 8º, I, do Estatuto Social), para 
participarem de Assembleia Geral a ser realizada no dia 08 de dezembro de 2022 
(quinta-feira), às 19:00h em primeira chamada, e às 19:30h em segunda chamada 
(art. 24 do Estatuto), no auditório do Hospital de Cataguases, no 13º andar, localiza-
do na Av. Cel. Antônio Augusto de Souza, 442, Vila Tereza, Cataguases – MG, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

.ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR E MESA ADMI-
NISTRATIVA para o mandato de 2023 a 2026, sendo 15 (quinze) membros do 
Conselho Superior e 06 (seis) Suplentes, bem como 07 (sete) membros da Mesa 
Administrativa (Provedor e Vice-Provedor; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; 
e Procurador).

As chapas concorrentes deverão ser registradas em livro próprio até 48 (quarenta 
e oito horas) antes da realização do pleito, subscritas por pelo menos 05 (cinco) 
membros da Irmandade que estejam quites e em pleno gozo de seus direitos estatu-
tários, de acordo com o que preconiza o § 1º do art. 48 do Estatuto Social.

Os membros interessados poderão consultar o inteiro teor do Estatuto Social da 
Irmandade, na sala da Provedoria, no horário de expediente comercial do Hospital, 
entre às 07:00h e 17:00h.

Cataguases, 08 de novembro de 2022.
Éderson Wilmer Garcia
Presidente do Conselho Superior

§3º. O/A Coordenador (a) será indicado previamente pela Comissão Organizadora, 
com as seguintes atribuições:

I – abrir e orientar a discussão dos temas;
II – esclarecer dúvidas;
III – coordenar o debate, assegurando o uso da palavra dos participantes;
IV – assegurar que as propostas sejam encaminhadas por consenso ou maioria sim-

ples.
§4º: O Relator será indicado pelo Grupo de Trabalho com as seguintes atribuições:
I – registrar as conclusões do grupo em instrumento próprio;
II – apresentar o registro à Comissão de Relatoria e contribuir para realização do 

consolidado final.
§5º: As conclusões dos grupos deverão ser entregues à Comissão de Relatoria, pelo 

relator.
§6º: Os relatores de grupos se integrarão à Comissão de Relatoria para colaborar na 

consolidação das propostas dos grupos de trabalho, cujo resultado será encaminhado 
à Plenária Final, em relatório único, para aprovação.

CAPITULO II
DA PLENÁRIA FINAL
Art. 5º. A Plenária Final da Conferência ocorrerá no dia 23/11/2022, a partir das 

10h45, tendo caráter deliberativo e será constituída pelos participantes credenciados 
como delegados para discutir, aprovar ou rejeitar, em parte ou totalmente, as conclu-
sões e propostas consolidadas nos grupos de trabalho.

Parágrafo Único: A aprovação do Relatório Final, que conterá a síntese dos traba-
lhos de grupo, se dará mediante o voto da maioria simples dos delegados.  

Art. 6º. O processo de apreciação e aprovação do Relatório Final dar-se-á por tema 
e da seguinte forma:

I – apresentação do consolidado das propostas dos grupos;
II – discussão e votação das propostas pela Plenária.
§1º: Os membros da Plenária terão direito de solicitar o exame, em destaque, de 

qualquer um dos seus pontos.
§2º: As propostas de destaque deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora, por es-

crito ou através do uso do microfone, sendo permitidas apenas uma defesa e uma 
réplica, com tempo máximo de 3 (três) minutos para cada uma.

§3º - A Mesa Diretora será formada pela Comissão Organizadora e os Relatores de 
Grupo, devendo promover a escolha de seu presidente para a condução do processo 
de escolha dos delegados.

§4º: Esclarecidas, as propostas serão submetidas à votação pela Plenária e será 
aprovada aquela que obtiver a maioria simples dos votos, por contraste, recorrendo-se 
à contagem em caso de dúvida.

§5º: As propostas que não forem destacadas serão consideradas como aprovadas, 
por unanimidade, pela Plenária.

§6º: Em cada proposta poderá haver apenas uma intervenção, sendo, em seguida, 
submetida à votação.

§7º. Assegura-se à Plenária o questionamento, pela ordem, à mesa diretora, caso o 
Regimento Interno não esteja sendo cumprido.

§8º. Cada Delegado, devidamente credenciado, terá direito a um voto.
Art. 7º. Cada Observador, devidamente credenciado, terá direito a voz.
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pela mesa diretora da Plenária Final.
CAPÍTULO III
DA ELEIÇÃO DE DELEGADOS À CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 9º.  A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá eleger 06 (seis) delegados, sendo:
a) 01 (um) criança ou adolescente;
b) 01 (um) Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, repre-

sentante da Sociedade Civil;
c) 01 (um) Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, repre-

sentante Governamental;
d) 01 (um) Conselheiro Tutelar;
e) 02 (dois) de “outros segmentos”, conforme elencados abaixo:

Movimentos Sociais;
Representantes do Sistema de Justiça;
Rede de Atendimentos
Fóruns (articulação de organizações).
§1º: A Comissão Organizadora apresentará proposta de escolha de Delegados a ser 

discutida nos grupos e deliberada e votada na Plenária Final.  
§2º - Somente poderão se candidatar à representação de Delegados na etapa Esta-

dual os Delegados presentes na Plenária, não sendo admitido eleger pessoas ausentes.
CAPÍTULO IV
ELABORAÇÃO E ENVIO DE PROPOSTAS
Art. 10. Como produto final da realização da Conferência serão enviadas apenas 

uma (1) proposta por eixo para a esfera estadual e uma (1) proposta por eixo para a 
esfera nacional.

Art. 11. A redação das propostas não deverá ultrapassar 3 linhas e sugere-se iniciar 
com verbos no infinitivo (Ex.: Garantir, assegurar, realizar, promover, executar, defi-
nir, destinar, entre outros). 

Art. 12. Sugere-se que as propostas sejam formuladas a partir de perguntas gera-
doras que nortearão o debate e contribuirão com a definição de ações e estratégias 
futuras de acordo com o disposto no Documento Base da 12ª CNDCA.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. Os casos omissos da Conferência, não previstos neste Regimento, 

serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA
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  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM SANTA 

CRISTINA
CNPJ Nº 20342804/0001-86
Rua Bom destino,481 – Cataguases -MG
Pelo presente Edital, ficam convocados os moradores e proprietários do 

Bairro Jardim Santa Cristina, de acordo com o artigo 37 e seguintes do Es-
tatuto da Associação, a registrarem suas  chapas para concorrerem à eleição 
da nova Diretoria da Associação dos Moradores do Jardim Santa Cristina 
para o pleito 2022/2024. Os interessados deverão apresentar digitados e im-
pressos em 2 (duas) vias de igual teor até as 17 horas do dia 01 de dezembro 
de 2022 na sede da Associação do Santa Cristina- Rua Bom Destino ,481, 
bairro Santa Cristina.

Os componentes das chapas apresentadas deverão assiná-las com indica-
ção para os seguintes cargos: por 1 Presidente, 1 Vice-presidente, 1 Secre-
tário, 2 Tesoureiros, 1 Conselheiro Deliberativo, 1 Suplente do Conselho 
Deliberativo, 2 Conselheiros Fiscal, 1 Suplente do Conselho Fiscal.

 A comissão Eleitoral será composta das seguintes pessoas:
 - Verushka Paula  Mantovani Spíndola
 - Elizabeth Alves Mantovani Comello
 - José Lucas Queiroz Ferreira.
 - Ana Maria de Asevedo  Comelo
 A eleição será realizada no dia 05 de dezembro de 2022, segunda-

-feira,  na sede da Associação (guarita) das 9:30:00 às 19:30 horas.
          Cataguases, 09 de novembro de 2022.
             Verushka Paula Mantovani Spindola
              Presidente da Comissão Eleitoral
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FLICA reúne personalidades da cultura 
em quatro dias de intensa programação

         Logo na abertura, dia 
9, a Festa Literária de Cata-
guases promoveu o primeiro 
de três Encontros com auto-
res nas escolas previstos em 
sua programação. A abertu-
ra oficial aconteceu à noite, 
tendo como palco a Chácara 
Dona Catarina. Na ocasião, 
o escritor cataguasense Joa-
quim Branco lançou o livro 
"Passagem para a Moder-
nidade", sua 34ª produção 
literária. O trabalho trata do 
Movimento Verde, ocorrido 
em Cataguases na década de 
1920, ramo importante do 
Modernismo Nacional, ana-
lisando o que foi esse acon-
tecimento na passagem da 
cidade antiga para a nova.

Joaquim elogiou a inicia-
tiva e comentou sua par-
ticipação. “É uma grande 
ação da Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Cultura, a 
criação da FLICA, que dá a 
oportunidade ao público de 
conhecer muita coisa e tam-
bém abre espaço para o apa-
recimento de novos autores. 
Espero que continue acon-
tecendo todos os anos este 
evento que está tendo muito 
sucesso. É muito bom poder 
lançar o livro aqui, diante 
do público. Que o interesse 
pela leitura volte, porque 
nos últimos quatro anos ti-
vemos um período terrível, 
anticultural, e agora Cata-
guases abre as portas para a 
nova cultura”, afirmou.

Já na quinta-feira, houve 

a continuidade do Proje-
to Pegue, Leve e Leia, na 
Biblioteca Ascânio Lopes, 
com a doação de livros para 
o público em geral. À noite, 
foi a vez da escritora cata-
guasense Rosemere Cipião 
apresentar sua obra intitu-
lada "Saindo das sombras". 
Em seguida, foi realizada no 
Centro Cultural SICOOB. 
uma roda de conversa sobre 
o tema " Os desafios da pa-
lavra escrita de Cataguases", 

A programação de sexta-
-feira não foi menos interes-
sante. Pela manhã e à tarde, 
o Centro Cultural Humberto 
Mauro sediou rodas de con-
versa com os autores e o es-
petáculo "Missão flicts, de 
José Mauro Brant. A sexta-
-feira de atividades culturais 
culminou com a apresenta-
ção da Banda Stone Age em 
um show no anfiteatro Ivan 
Muller Botelho.

Ao final da Festa Literária 
de Cataguases, no sábado, 
12 de novembro, a secre-
taria de Cultura e Turismo 
trouxe o espaço GEEK na 
praça Rui Barbosa pela ma-
nhã, acompanhado de uma 
roda de conversa com o 
tema "Encontro da ilustra-
ção com o universo GEEK.

A apresentação de Maria 
e Rodrigo, em sequência, 
Hugo Schettino, também no 
sábado, encerraram a Fes-
ta Literária de Cataguases 
no palco do Anfiteatro Ivan 
Muller Botelho.

Serviços Urbanos
A prefeitura, por meio da Secretaria de Obras, está realizando 

obras de urbanização em cinco ruas do loteamento São Pedro, 
no bairro Ibraim. O projeto inclui a instalação de uma completa 
infraestrutura de rede pluvial com tubulações, poços de visita, 
bocas de lobo com grelhas, meio-fios e sarjetas construídos em 
concreto. 

A pavimentação será em piso intertravado com blocos com 
11 cm x 22 cm de lado e medindo oito centímetros de espessu-
ra, sendo a base de sustentação da rua em pó de pedra compac-
tado. Na última semana, esse trabalho de preparação da base 
para receber os blocos estavam em conclusão na Rua Maria de 
Melo. 

As obras também beneficiam as ruas Jarbas de Souza Melo,  
Jacira de Souza Silva, Ofélia Rabelo de Souza e Jandira de 
Souza Reis. As vias também vão receber placas reflexivas de 
sinalização viária. 

O trabalho está sendo executado pela Minas Florestais e 
Construções Ltda, empresa licitada e contratada pela prefeitu-
ra, e a previsão é de que seja concluído até o final de maio do 


